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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  13603.902896/2015-19  

RESOLUÇÃO 3301-002.297 – 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 25 de março de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE BELGO BEKAERT ARAMES LTDA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência 

RESOLUÇÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora. 

Assinado Digitalmente 

Rachel Freixo Chaves – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Paulo Guilherme Deroulede – Presidente 

 

Participaram da sessão de julgamento as (os) Conselheiras (os)  Marcio Jose Pinto 

Ribeiro, Keli Campos de Lima, Rodrigo Kendi Hiramuki, Francisca das Chagas Lemos(substituto[a] 

integral), Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

 

1. Cuida-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da DRJ que, ao 

apreciar manifestação de inconformidade conta acordão que manteve o reconhecimento parcial 

parcela do direito creditório pleiteado.  

2. Na origem, a fiscalização glosou créditos sob três fundamentos centrais: 
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		 Cuida-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da DRJ que, ao apreciar manifestação de inconformidade conta acordão que manteve o reconhecimento parcial parcela do direito creditório pleiteado. 
		 Na origem, a fiscalização glosou créditos sob três fundamentos centrais:
		  
		 créditos extemporâneos apropriados sem retificação de DCTF/DACON; 
		 créditos vinculados a bens e serviços não reconhecidos como insumos; e 
		 créditos atinentes a despesas que, no entendimento fiscal, não guardariam relação com armazenagem e vendas e/ou sem previsão legal.
		 
		 No julgamento de primeira instância, a DRJ:
		 
		 Manteve glosas quanto aos créditos extemporâneos, por entender imprescindível a retificação dos DACON e das DCTF correspondentes;
		 Manteve glosa dos serviços de tecnologia da informação, ao fundamento de que, embora relevantes à gestão e otimização das atividades empresariais, não se demonstrou sua integração direta ao processo produtivo;
		 Manteve a glosa da locação de empilhadeiras, por enquadrá-las como veículos, afastando, nessa extensão, o creditamento com base no art. 3º, inciso IV, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 
		 Por outro lado, a decisão recorrida reverteu glosas relevantes ao reconhecer, à luz da orientação firmada após a redefinição jurisprudencial do conceito de insumo, o direito creditório relativo:
		 serviços de limpeza industrial e tratamento de efluentes, por sua vinculação necessária ao processo produtivo e por imposição normativa; 
		 EPI’s , em razão de sua exigência legal e de sua aptidão para viabilizar a atividade produtiva; 
		 tambores utilizados no acondicionamento de resíduos e efluentes, reputados insumos dentro da lógica de essencialidade e relevância acolhida pela própria DRJ.
		 
		 Em seu recurso voluntário, a empresa repisa os assuntos da impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rachel Freixo Chaves, Relatora.
		 
		 O recurso voluntario é tempestivo e possui todos os pressupostos de admissibilidade e dele conheço.:
		 Pois bem. A controvérsia devolvida a este Conselho, através do recurso voluntário,  concentra-se, em essência:
		  
		 possibilidade de aproveitamento de créditos extemporâneos sem a retificação
		 serviços de TI empregados no processo produtivo;
		 locação de empilhadeiras
		 outros bens e serviços considerados essenciais ou relevantes, tais como, dentre outros: parafusos, porcas, cabos, chapas, óleos, sensores, fusíveis, gá.
		 
		 Em sede de preliminar,  a Recorrente sustenta, em síntese, duas ordens de inconformismo.
		 
		 A primeira diz respeito à alegada desconformidade entre o conteúdo decisório do acórdão da DRJ e sua posterior liquidação. 
		 Afirma-se que parcela significativa dos créditos restabelecidos na instância a quo não teria sido efetivamente reincorporada na apuração final, tendo a liquidação se limitado, em essência, a determinados grupos de dispêndios, ao passo que outros itens também favorecidos pela decisão permaneceriam, na prática, glosados. 
		 A segunda ordem de insurgência refere-se ao tratamento conferido aos chamados “demais bens e serviços glosados”, notadamente aos itens agrupados sob rubricas genéricas ou residuais, em relação aos quais a recorrente sustenta que não houve efetiva ausência de prova, mas, sim, necessidade de exame mais detido do acervo documental já existente. 
		 O recurso afirma que a DRJ, ao afastar a premissa originária da fiscalização e passar a examinar a essencialidade dos itens, alterou o eixo jurídico da controvérsia sem que tivesse havido, na origem, análise individualizada de todos os produtos e serviços glosados. 
		 A recorrente destaca que a própria fiscalização não teria esclarecido, item a item, o motivo concreto de cada glosa, justamente porque a motivação originária se apoiava em compreensão restritiva do conceito de insumo.
		 Acrescenta que, diante do grande volume de itens glosados, apenas a baixa dos autos em diligência, ou mesmo perícia, permitiria a aferição de sua essencialidade no processo produtivo. O recurso aponta, ademais, que a DRJ restabeleceu a maioria dos créditos em diversas rubricas, inclusive manutenção, limpeza industrial e tratamento de efluentes, EPI, tambores, locações relativas a empilhadeiras, frete e armazenagem, o que reforçaria a necessidade de reapreciação coerente dos itens remanescentes.
		 A preliminar merece acolhimento.
		 O julgamento em segunda instância administrativa pressupõe objeto litigioso corretamente delimitado, base quantitativa minimamente segura e instrução apta a permitir a formação de convencimento jurisdicional administrativo estável. Quando o próprio recurso aponta, de modo plausível, divergência entre o que foi decidido pela DRJ e o que foi efetivamente refletido na liquidação do acórdão, bem como insuficiência de depuração analítica sobre rubricas remanescentes, o avanço imediato ao mérito passa a representar risco concreto de pronunciamento dissociado da realidade processual.
		 Com efeito, a utilidade da função revisora do CARF não se compatibiliza com situação em que o contribuinte obtém, em tese, pronunciamento parcialmente favorável em primeira instância, mas não aufere, em concreto, os efeitos quantitativos dele decorrentes.
		  A liquidação do julgado não pode restringir, ampliar ou desfigurar o comando decisório. Se houver inexatidão material, omissão de rubricas, divergência de memória de cálculo ou absorção indevida de créditos, impõe-se o saneamento prévio, sob pena de o julgamento de mérito incidir sobre base aritmética e processual defeituosa. 
		 Além disso, a documentação já trazida aos autos revela que a discussão não pode ser reduzida, ao menos por ora, a mera deficiência abstrata de prova por parte da recorrente.
		 O recurso afirma que a demonstração foi realizada nos autos dentro da premissa efetivamente instaurada pela fiscalização e que, se a questão passasse a residir na aferição da essencialidade concreta dos itens, seria indispensável exame individualizado que a autuação não realizou.
		 Também se destaca, na peça recursal, a existência de listagens analíticas das glosas, com centenas de páginas detalhando operações nota a nota, o que reforça a necessidade de cotejo técnico mais preciso entre as rubricas, os documentos fiscais, a realidade operacional e o critério jurídico efetivamente aplicável.
		 Também assiste razão a Recorrente neste tópico. 
		 Embora a DRJ tenha consignado, quanto aos chamados “outros produtos” (§ 116 a 118 do acórdão) , que a contribuinte não se teria desincumbido do ônus de comprovar cabalmente o direito creditório invocado, sob o fundamento de que alegações genéricas não seriam suficientes para autorizar o creditamento, o exame detido dos autos não autoriza, ao menos neste momento processual, a adoção dessa premissa em caráter absoluto. 
		 Isso porque, da análise do conjunto documental já acostado, verifica-se que a controvérsia não se resume à pura e simples ausência de prova, mas reclama averiguação mais minuciosa acerca da correspondência entre as rubricas glosadas, os documentos fiscais que lhes dão suporte e sua inserção na dinâmica operacional da contribuinte. 
		 Com efeito, há elementos nos autos que indicam a individualização de operações em planilhas e demonstrativos fiscais, com referência a notas fiscais, fornecedores, datas e descrição dos itens. 
		 A título exemplificativo, observa-se, na peça nº 142-1226, intitulada “PDF com lista de glosas”, à folha 763, registro referente à nota fiscal emitida por White Martins Gases Industriais Ltda., nº 26264-44, datada de 02/07/2009, com entrada em 07/07/2009, relativa a “gás oxigênio para solda”, no valor de R$ 600,83, vinculada à Fábrica Hortolândia/SP, classificada em “Outros suprimentos”. 
		 Tal circunstância, extraída do próprio acervo probatório, revela que a tese recursal não pode ser afastada, de plano, sob a afirmação genérica de inexistência de lastro documental, pois há indicativos concretos de que determinadas glosas foram lançadas sobre bases documentalmente identificáveis, o que impõe reexame analítico das rubricas e dos documentos correspondentes antes de qualquer conclusão definitiva.
		 Nessas condições, impõe-se a conversão do julgamento em diligência, para saneamento da liquidação e complementação da instrução.
		 Diante do acolhimento da preliminar, converto o julgamento em diligência, a ser cumprida nos seguintes termos:
		 
		 A) À Unidade de Origem:
		 a.1. intimar a Recorrente para que demonstre, de forma analítica e individualizada, a vinculação das rubricas de insumos discutidas na planilha de glosas da fiscalização “PDF com lista de glosas”, ao respectivo processo produtivo, indicando, para cada item, sua aplicação, a etapa operacional correspondente e as razões de sua essencialidade ou relevância;
		 a.2. intimar a Recorrente para identificar os documentos fiscais correspondentes às rubricas controvertidas, com indicação, sempre que possível, de fornecedor, número da nota fiscal, data, descrição do item e estabelecimento de destino;
		 a.3. intimar a Recorrente para apresentar o plano de contas contábil analítico do período de apuração em discussão, com os demonstrativos necessários ao cotejo entre as contas contábeis e as rubricas que embasaram os créditos pleiteados;
		 a.4. após a manifestação da Recorrente, a Fiscalização deverá examinar e certificar, de forma fundamentada, se as informações e documentos apresentados guardam correspondência com a realidade operacional da empresa;
		 a.6. ao final, a Fiscalização deverá apresentar relatório conclusivo, indicando, item a item, os créditos controvertidos, a documentação de suporte e os fundamentos específicos para eventual manutenção ou afastamento da glosa.
		 a.7. em relação a glosas de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, intimar a Recorrente para que demonstre a vinculação processo produtivo, indicando, para cada item, sua aplicação, a etapa operacional correspondente e as razões de sua essencialidade ou relevância, considerando a tese subsidiária da Recorrente quanto à subsunção ao conceito de insumos;
		 
		 B) À DRJ:
		 b.1. demonstrar, de forma circunstanciada, o recálculo decorrente do critério adotado no Acórdão nº 15-47.206, da 4ª Turma da DRJ/SDR, proferido na sessão de 17 de julho de 2019, com indicação dos créditos apurados, dos valores absorvidos pelas compensações homologadas tacitamente e do eventual saldo remanescente;
		 b.2. elaborar memória de cálculo analítica, por período de apuração e por rubrica, indicando o valor originalmente glosado, o valor restabelecido, o valor efetivamente reincorporado e o eventual saldo ainda disponível;
		 b.3. esclarecer, expressamente, se houve omissão, exclusão indevida, duplicidade ou inexatidão material na liquidação do acórdão recorrido.
		 
		 Cumpridas as diligências e juntados os documentos, demonstrativos e relatórios pertinentes, deverá ser dada ciência à Recorrente para manifestação, retornando os autos, em seguida, a este Conselho para prosseguimento do julgamento.
		 Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela recorrente e voto pela conversão do julgamento em diligência, nos termos acima especificados.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rachel Freixo Chaves
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(i) créditos extemporâneos apropriados sem retificação de DCTF/DACON;  

(ii) créditos vinculados a bens e serviços não reconhecidos como insumos; e  

(iii) créditos atinentes a despesas que, no entendimento fiscal, não guardariam 

relação com armazenagem e vendas e/ou sem previsão legal. 

 

3. No julgamento de primeira instância, a DRJ: 

 

(i) Manteve glosas quanto aos créditos extemporâneos, por entender 

imprescindível a retificação dos DACON e das DCTF correspondentes; 

(ii) Manteve glosa dos serviços de tecnologia da informação, ao fundamento de 

que, embora relevantes à gestão e otimização das atividades empresariais, 

não se demonstrou sua integração direta ao processo produtivo; 

(iii) Manteve a glosa da locação de empilhadeiras, por enquadrá-las como 

veículos, afastando, nessa extensão, o creditamento com base no art. 3º, 

inciso IV, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003. 

 

4. Por outro lado, a decisão recorrida reverteu glosas relevantes ao 

reconhecer, à luz da orientação firmada após a redefinição jurisprudencial do conceito de insumo, 

o direito creditório relativo: 

(i) serviços de limpeza industrial e tratamento de efluentes, por sua vinculação 

necessária ao processo produtivo e por imposição normativa;  

(ii) EPI’s , em razão de sua exigência legal e de sua aptidão para viabilizar a 

atividade produtiva;  

(iii) tambores utilizados no acondicionamento de resíduos e efluentes, 

reputados insumos dentro da lógica de essencialidade e relevância acolhida 

pela própria DRJ. 

 

5. Em seu recurso voluntário, a empresa repisa os assuntos da impugnação. 

6. É o relatório. 
 

VOTO 

Conselheira Rachel Freixo Chaves, Relatora. 
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7. O recurso voluntario é tempestivo e possui todos os pressupostos de 

admissibilidade e dele conheço.: 

8. Pois bem. A controvérsia devolvida a este Conselho, através do recurso 

voluntário,  concentra-se, em essência: 

  

(i) possibilidade de aproveitamento de créditos extemporâneos sem a 

retificação 

(ii) serviços de TI empregados no processo produtivo; 

(iii) locação de empilhadeiras 

(iv) outros bens e serviços considerados essenciais ou relevantes, tais como, 

dentre outros: parafusos, porcas, cabos, chapas, óleos, sensores, fusíveis, gá. 

 

9. Em sede de preliminar,  a Recorrente sustenta, em síntese, duas ordens de 

inconformismo. 

10.  

11. A primeira diz respeito à alegada desconformidade entre o conteúdo 

decisório do acórdão da DRJ e sua posterior liquidação.  

12. Afirma-se que parcela significativa dos créditos restabelecidos na instância a 

quo não teria sido efetivamente reincorporada na apuração final, tendo a liquidação se limitado, 

em essência, a determinados grupos de dispêndios, ao passo que outros itens também favorecidos 

pela decisão permaneceriam, na prática, glosados.  

13. A segunda ordem de insurgência refere-se ao tratamento conferido aos 

chamados “demais bens e serviços glosados”, notadamente aos itens agrupados sob rubricas 

genéricas ou residuais, em relação aos quais a recorrente sustenta que não houve efetiva ausência 

de prova, mas, sim, necessidade de exame mais detido do acervo documental já existente.  

14. O recurso afirma que a DRJ, ao afastar a premissa originária da fiscalização e 

passar a examinar a essencialidade dos itens, alterou o eixo jurídico da controvérsia sem que 

tivesse havido, na origem, análise individualizada de todos os produtos e serviços glosados.  

15. A recorrente destaca que a própria fiscalização não teria esclarecido, item a 

item, o motivo concreto de cada glosa, justamente porque a motivação originária se apoiava em 

compreensão restritiva do conceito de insumo. 

16. Acrescenta que, diante do grande volume de itens glosados, apenas a baixa 

dos autos em diligência, ou mesmo perícia, permitiria a aferição de sua essencialidade no processo 

produtivo. O recurso aponta, ademais, que a DRJ restabeleceu a maioria dos créditos em diversas 

rubricas, inclusive manutenção, limpeza industrial e tratamento de efluentes, EPI, tambores, 
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locações relativas a empilhadeiras, frete e armazenagem, o que reforçaria a necessidade de 

reapreciação coerente dos itens remanescentes. 

17. A preliminar merece acolhimento. 

18. O julgamento em segunda instância administrativa pressupõe objeto 

litigioso corretamente delimitado, base quantitativa minimamente segura e instrução apta a 

permitir a formação de convencimento jurisdicional administrativo estável. Quando o próprio 

recurso aponta, de modo plausível, divergência entre o que foi decidido pela DRJ e o que foi 

efetivamente refletido na liquidação do acórdão, bem como insuficiência de depuração analítica 

sobre rubricas remanescentes, o avanço imediato ao mérito passa a representar risco concreto de 

pronunciamento dissociado da realidade processual. 

19. Com efeito, a utilidade da função revisora do CARF não se compatibiliza com 

situação em que o contribuinte obtém, em tese, pronunciamento parcialmente favorável em 

primeira instância, mas não aufere, em concreto, os efeitos quantitativos dele decorrentes. 

20.  A liquidação do julgado não pode restringir, ampliar ou desfigurar o 

comando decisório. Se houver inexatidão material, omissão de rubricas, divergência de memória 

de cálculo ou absorção indevida de créditos, impõe-se o saneamento prévio, sob pena de o 

julgamento de mérito incidir sobre base aritmética e processual defeituosa.  

21. Além disso, a documentação já trazida aos autos revela que a discussão não 

pode ser reduzida, ao menos por ora, a mera deficiência abstrata de prova por parte da 

recorrente. 

22. O recurso afirma que a demonstração foi realizada nos autos dentro da 

premissa efetivamente instaurada pela fiscalização e que, se a questão passasse a residir na 

aferição da essencialidade concreta dos itens, seria indispensável exame individualizado que a 

autuação não realizou. 

23. Também se destaca, na peça recursal, a existência de listagens analíticas das 

glosas, com centenas de páginas detalhando operações nota a nota, o que reforça a necessidade 

de cotejo técnico mais preciso entre as rubricas, os documentos fiscais, a realidade operacional e 

o critério jurídico efetivamente aplicável. 

24. Também assiste razão a Recorrente neste tópico.  

25. Embora a DRJ tenha consignado, quanto aos chamados “outros produtos” (§ 

116 a 118 do acórdão) , que a contribuinte não se teria desincumbido do ônus de comprovar 

cabalmente o direito creditório invocado, sob o fundamento de que alegações genéricas não 

seriam suficientes para autorizar o creditamento, o exame detido dos autos não autoriza, ao 

menos neste momento processual, a adoção dessa premissa em caráter absoluto.  

26. Isso porque, da análise do conjunto documental já acostado, verifica-se que 

a controvérsia não se resume à pura e simples ausência de prova, mas reclama averiguação mais 
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minuciosa acerca da correspondência entre as rubricas glosadas, os documentos fiscais que lhes 

dão suporte e sua inserção na dinâmica operacional da contribuinte.  

27. Com efeito, há elementos nos autos que indicam a individualização de 

operações em planilhas e demonstrativos fiscais, com referência a notas fiscais, fornecedores, 

datas e descrição dos itens.  

28. A título exemplificativo, observa-se, na peça nº 142-1226, intitulada “PDF 

com lista de glosas”, à folha 763, registro referente à nota fiscal emitida por White Martins Gases 

Industriais Ltda., nº 26264-44, datada de 02/07/2009, com entrada em 07/07/2009, relativa a “gás 

oxigênio para solda”, no valor de R$ 600,83, vinculada à Fábrica Hortolândia/SP, classificada em 

“Outros suprimentos”.  

29. Tal circunstância, extraída do próprio acervo probatório, revela que a tese 

recursal não pode ser afastada, de plano, sob a afirmação genérica de inexistência de lastro 

documental, pois há indicativos concretos de que determinadas glosas foram lançadas sobre bases 

documentalmente identificáveis, o que impõe reexame analítico das rubricas e dos documentos 

correspondentes antes de qualquer conclusão definitiva. 

30. Nessas condições, impõe-se a conversão do julgamento em diligência, para 

saneamento da liquidação e complementação da instrução. 

31. Diante do acolhimento da preliminar, converto o julgamento em diligência, a 

ser cumprida nos seguintes termos: 

 

A) À Unidade de Origem: 

a.1. intimar a Recorrente para que demonstre, de forma analítica e 

individualizada, a vinculação das rubricas de insumos discutidas na planilha de 

glosas da fiscalização “PDF com lista de glosas”, ao respectivo processo 

produtivo, indicando, para cada item, sua aplicação, a etapa operacional 

correspondente e as razões de sua essencialidade ou relevância; 

a.2. intimar a Recorrente para identificar os documentos fiscais 

correspondentes às rubricas controvertidas, com indicação, sempre que 

possível, de fornecedor, número da nota fiscal, data, descrição do item e 

estabelecimento de destino; 

a.3. intimar a Recorrente para apresentar o plano de contas contábil analítico 

do período de apuração em discussão, com os demonstrativos necessários ao 

cotejo entre as contas contábeis e as rubricas que embasaram os créditos 

pleiteados; 

a.4. após a manifestação da Recorrente, a Fiscalização deverá examinar e 

certificar, de forma fundamentada, se as informações e documentos 
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apresentados guardam correspondência com a realidade operacional da 

empresa; 

a.6. ao final, a Fiscalização deverá apresentar relatório conclusivo, indicando, 

item a item, os créditos controvertidos, a documentação de suporte e os 

fundamentos específicos para eventual manutenção ou afastamento da glosa. 

a.7. em relação a glosas de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, 

intimar a Recorrente para que demonstre a vinculação processo produtivo, 

indicando, para cada item, sua aplicação, a etapa operacional correspondente e 

as razões de sua essencialidade ou relevância, considerando a tese subsidiária 

da Recorrente quanto à subsunção ao conceito de insumos; 

 

B) À DRJ: 

b.1. demonstrar, de forma circunstanciada, o recálculo decorrente do critério 

adotado no Acórdão nº 15-47.206, da 4ª Turma da DRJ/SDR, proferido na sessão 

de 17 de julho de 2019, com indicação dos créditos apurados, dos valores 

absorvidos pelas compensações homologadas tacitamente e do eventual saldo 

remanescente; 

b.2. elaborar memória de cálculo analítica, por período de apuração e por 

rubrica, indicando o valor originalmente glosado, o valor restabelecido, o valor 

efetivamente reincorporado e o eventual saldo ainda disponível; 

b.3. esclarecer, expressamente, se houve omissão, exclusão indevida, 

duplicidade ou inexatidão material na liquidação do acórdão recorrido. 

 

32. Cumpridas as diligências e juntados os documentos, demonstrativos e 

relatórios pertinentes, deverá ser dada ciência à Recorrente para manifestação, retornando os 

autos, em seguida, a este Conselho para prosseguimento do julgamento. 

33. Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela recorrente e voto pela 

conversão do julgamento em diligência, nos termos acima especificados. 

34. É como voto. 

 

Assinado Digitalmente 

Rachel Freixo Chaves 
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